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INDICAÇÃO Nº 3037, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para CONVOCAR OS APROVADOS AO CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I E II (SEXO FEMININO E MASCULINO), DOS CONCURSOS PÚBLICOS CCP 057/2017 E CCP 058/2017, respectivamente.
JUSTIFICATIVA

Os concursos ASPE 057/2017 E CCP 058/2017 tiveram o resultado final divulgado no D.O. em 2018.


O edital de concurso previa 934 vagas masculino e 100 vagas feminino.

Como é sabido por todos, 4 anos após a realização do concurso o déficit existente é bem maior do que o apurado para realização daquele concurso, uma vez, que até esta data nenhum agente foi contratado na Secretaria de Administração Penitenciária.


A falta de servidores em todas as repartições da Secretaria da Segurança tem acarretado a sobrecarga de trabalho, e, a consequência disso pode ser vista em todos os Municípios do Estado de São Paulo. 


Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos servidores já aprovados. 

Invocando os princípios economicidade e da razoabilidade nada mais adequado do que convocar todos os classificados no concurso, inclusive os excedentes, visando aumentar a segurança nos presídios no Estado de São Paulo.


Sendo assim requer-se sejam adotadas as providências necessárias para CONVOCAR OS APROVADOS AO CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I E II (SEXO FEMININO E MASCULINO), DOS CONCURSOS PÚBLICOS CCP 057/2017 E CCP 058/2017, respectivamente.



Sala das Sessões, em 20/04/2022.




a) Coronel Telhada
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